
 

Senhor Presidente, apresento nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando que seja determinado 

ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos e providências que se fizerem necessárias, 

no sentido de realizar a reforma, manutenção e zeladoria dos banheiros no Complexo Poliesportivo Benedicto 

Bergamaschi. 

 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, a reforma, manutenção e serviços de zeladoria 

nos banheiros do Complexo Poliesportivo Benedicto Bergamaschi, tendo em vista as condições precárias em 

que o local se encontra. Constatou-se a falta de conservação adequada, ausência de portas nos 

compartimentos sanitários e evidente descuido na limpeza e manutenção das instalações. Essas situações 

comprometem o uso do espaço por atletas, frequentadores e famílias que participam das atividades e eventos 

promovidos no complexo, causando desconforto e insatisfação à população.  

Diante disso, a adoção de providências urgentes é essencial para restabelecer 

condições dignas de higiene, segurança e acessibilidade, assegurando o bom uso e a preservação de um dos 

principais equipamentos esportivos e de lazer do município. 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, 03 de novembro de 2025. 

 
 

(assinado digitalmente) 
MIGUEL GUSTAVO FIGUEIREDO BUENO 

(Miguel Bueno) 
Vereador 
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